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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Man garatiba 

INDIÇAÇÃO N°.   J`)i   /2026.  

Tenho a honra de INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a seguinte 
medida: 

Que seja providenciada, com a  maxima  urgência, a instalação de lixeira 
pública ou a implantação de um pequeno jardim urbano na Rua  Arthur  Pires, nas 
proximidades da Pousada do Le6, bem como que sejam adotadas as medidas 
necessárias para a retirada e o controle do acumulo de lixo no local. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação se justifica tendo em vista o recorrente acumulo de 
resíduos na referida  area,  o que vem causando transtornos aos moradores, prejuízos 
saúde 4 pública e degradação do ambiente urbano. A adoção de medidas como a 
instalação de lixeira adequada ou a criação de um jardim pode contribuir 
significativamente para a organização do espaço e conscientização da população, 
evitando o descarte irregular de lixo. 

Diante do exposto, solicito a especial atenção do Poder Executivo para o 
atendimento desta demanda. 

Mangaratiba,   2  	de   /,-.4)k ,  	de 2026. 

Dan 	e Souza Vasconcellos 
(Daniel Vasconcellos) 

Vereador autor 
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